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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº. 225/20 19 

Contrato/ Ad itivo nº 128/2021 
Processo Admini strativo nº. 24.200/2 I - Anexado ao de nº 20.181/20 I 9 - Pregão I 84/20 19 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: R. PACTO L TOA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMP RESA ESPECIALI ZADAPARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMP EZA 
JUNTO ÀS UN IDADES DO COMPLEXO DA SECRETAR IA MUN ICIP AL DE SAÚDE. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO OE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, insc rita no CNPJ sob o nº 46.634.101 /0001-15 neste ato em competência del egada através do 
Decreto nº 10.01 Ide 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Mu ni cipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI 
SPAOARO, brasileiro, res idente e domi ci li ado nesta cidade, portador da céd ul a de identidade RG nº. 11.447. 132-0 e 
insc rito no CPF sob nº. 173.953.428-0 1 e de outro lado , como CONTRATADA, a empresa R. PACTO LTOA - ME, 
dev id amente insc rita no CNP J/M F sob nº. 22.803 .924/0001-69, sed iada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Ce l. Fonseca, 
nº 80 1, no Bairro Jardim Bom Pastor, neste ato representado por seu representante lega l aba ixo assinado, com base no 
processo administrativo e pregão ac im a mencionado, e ainda com fundamento nas dispos ições da lei federal nº. 8.666 de 
2 1 de junho de 1. 983 têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceitem e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa1ies mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o adi tamento do instrum ento 
contratual entre, ambas celebrado em 19 de julho de 2019, nos autos do processo admin istrativo ac im a descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo ini cialmente contratado por mai s 12 meses, de 
19/07/2021 a 18/07/2 022 , mantendo-se o va lor mensal em R$ 7.844,57 (Sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta e sete centavos) sem apli cação do índice de IGP-M/FGV do período, sendo certo que a CONTRATADA, 
neste ato, prestará garantia contratual no va lor de R$ 4.706,74 (Quatro mil , setecentos e seis reais e setenta e quatro 
centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA : As paiies ratificam as demais cláusu las do instrumento ora ad itado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass inam o presente instru mento pa1iicular, em três vias de igual teor e forma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efe itos legais. 

Botucatu , 19 JUL 2021 
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